
CóNTRÁio,  DE.  EMPRESA   DE   ENGENHARIA   PARA   EXECUTAR   SERVIÇOS    DE
CONSTRU_ÇÃO  DE  CRECHE  E  ESCOLA  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,   PADRÃO  FNDE,
CRECHE TIPO -2-,  QUE ENTRE SI CELEBRAM,.A PREFEITUA MUNICIPAL DE  BREJÃO,
ESTADO  DE-PERNAMBUCO,  CNpjmF  Sob' 0 ho 10.131.076/0001-00, E A EMPRESA C

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Ões do Direito Público.

2.1.         Constitui  objeto  do  contrato  a  coNTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  PARA  EXECUçÃO  DE

Ê,EPROV12?ONSODEUCN%ÊTOR#ÃgRÊ:ÃàFPEEÇHDEEEA5àcR%LOACDOEMEE#8jAEÇTÃOOÉX:tcNOTl|#3RrA:FDNE%5,RÇTPE8,HE
ANEXOS. Termo de Compromisso n° 961094/2024/FNDE/CAIXA.

2.1.          As obras e serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de
Normas  Técnicas),  especificações  completas  dos  serviços,  bem  como,  os  quantitativos  dos  itens  e  valores  máximos
admitidos, encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos deste Edital.
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3.1.         O valor adjudicado para o referido contrato é de R$ 3,443.476,18 (três milhões, quatrocentos e quarenta e
três  mil,  quatrocentos  e  setenta  e seis  reais  e  dezofto  centavos.),  sendo,  os  pagamentos serão efetuados  por
etapas  de   serviços  executados,   recursos  de  transferência  de   Convênio,   Próprio  ou   Emenda  Parlamentar  e  de
rendimentos de aplicação,  conforme cronograma físico e financeiro planilha orçamentária apresentada neste processo
licitatório,  mediante boletim de  medição do engenheiro responsável pela fiscalização, acompanhado da Nota  Fiscal ou
Fatura,  e será efetuado no prazo máximo em  até  30 (trinta) dias,  após o recebimento dos documentos,  devidamente
atestado  pelo  responsável  pela  fiscalização,  se  nenhuma  irregularidade  for  constatada,  conforme  disponibilidade
financeira do Ente Municipal e liberação do recurso pactuado, a seguir:

lTEM DESCRIÇÃO
QTDE E UNDDEMEDIDA

VALOR TOTAL

01

Contratação de empresa de engenharia para execu`ção

obras /
R$ 3.443.476,18

de  serviços  de  construção  de   Creche   e   Escola  de
Educação  lnfantil,   Padrão  FNDE,   Creche  Tipo  2,   no
Município  de  Brejão/PE,  de  acordo com projeto  básico Servi

(memorial       descritivo)       e       anexos. Termo      de
Compromisso n° 961094/2024/FNDE/Caixa,

No valor acima estão  incluidas todas as de§pe§a
sive tributos e/ou  impostos,
inistração, fr eguro e outr

Contrato está

ferência

ontratado;

Ne§se ponto,

umento

terá

ependent

árias  di
ciais, trabalhistas,
rios ao cumprim

tãdo§ aos a

correntes da execução do
is e comerciais incidentes,

da contratação.

nte de transcrição:

(doze) meses a pa
e qualidade dos serviços contratados]

sucessivos periodos nos termos do ari. 105

da data de sua assinatura do contrato, para
Administração Pública, prorroga a vigência

a Lei Federal n.14.133/2021

salientar que  o fundamental é delinear adequadamente os  contomos da aplicação do
07,  da   Lei   Federal   n.14.133/2021,   que  é  pemitirconteúdo  da  norma  de  caráter  e

contratações  não ad§titas  à vigên
Públíca. Nesse senti®, busca a interpreta
significa   inseri-la  entre  dois  extremos

al  contida
éditos  or OS' desde  que  haja  vantagem  para  a  Administração

dequada da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade,
is:   0  da  lnterpretação  restrita  (literal)  e  o  da  interpretação  ampla

será

àempre a existência de -vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na motivação
do  ato  administrativo.  Em  outras  palavras,  a  norma  confere  à  Administração  a  possibilidade  de  estabelecer  prazos
diferenciados -no màximo estabelecido, na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam
alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração.

5,3,         A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  considerada  ao  ateste,  pe]a  autoridade  competente,  de  que  as
condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

5.4.          A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

(e'xcessivamente  liberal).  Assim,  o  determjnante  para  o  estabelecimento  de  um  prazo  contratual  dfferenciado
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Poder 02 Poder Executivo

Unidade Orçamentària 12 FME-Fundo Municipal de Educação-25% Recurso Próprio

Projeto/ Atividade 12.361.1201,1014 Construção, Reforma de Unidades Escolares
12.361.1201,1048 Construção, Reforma e Ampliação Creches Municipais

Classificação Econômica 4,4.90,51 Obras e lnstalações

6.2.         A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serà indicada após aprovação da Lei orçamentária
respectiva e liberação dos créditos  correspondentes,  poderá haver remanejamento/alteração de dotação para melhor
adequação na execução do objeto, mediante Apostilamento.

CONTRATANTE,

9.3.         A subcontratação depende de autorizar£o prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.          Uma  vez  aprovado  o  limite  da  subcontratação,  conforme  critérios  da  Contratante,  deverá  à  mesmo  ser
autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em clàusula contratual autorizativa da providência.

9.5.          0  contrato  de  subcontratação  contendo  a  previsão  do  pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos  valores
referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina

jurídica da subcontratação,  conforme erigida no art,  67,  § 9°, da Lei n.14.133/2021,  e reiterando-se que o Contratado
principal permanece responsàvel pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a
iimitahdo:se  a  referida  disposição  ao  aspecto  financeiro  do  contrato,  estritamente  nos  limites  e  para  os
subcontratação autorizada.
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9.5.1.      0   contratado   apresentará   à   Administração   documentação   que   comprove   a   capacidade
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.          É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vínculo
de  natureza técnica,  comercial, financeira, trabalhista ou  civil com dirigente  do  Órgão ou entidade contratante ou  com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10.1.1.    0  valor global  da  contratação  é  de  R$  3.443.476,18  (três  milhões,

quatrocentos e setenta e seis reais e dezofto centavos);

10.1.2.    No valor acima estão  incluidas todas as despesas ordinárias diretas  e  i
objeto,  inclusive tributos e/ou  impostos,  encargos sociais, trabalhistas,  previden
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integ

10.1.3.    0  valor  global  acima,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
serviços efetivamente realizados.

agamento  serà  efetuado  atravé§  de  Ondem  Bancário
ia Eletrônica - TE ou  Pagamento lnstantâneo - Pix,  p

oiipança na qual deve ser depositado, indicado em n

onsiderada data do pagamento o dia e
ou Transferên letrônica - TE ou

amentos §erão  efetuados em
Fatura, re
Secretari
ara mal

desde q

0

e aos sewiços efetivamente
iação, Obras e §erviços Urb

decendo

Pagamen
da nota fiscal ou fa

rà efetuado

e,             O prazo de validade;

Pagamento 1

até  3Ü  (trinta)  dias corridos,
:cutados e será fe#o de acor

podendo haver variações
aos  preços unftários apre

e  quarenta  e três  mil,

rrentes da execução do
comerciais incidentes,

contratação.

derão  da  execução  dos

Pagamento  -  ORPAG,  ou

gência  Bancária e a  Conta

ida ã Ordem Bancário - 08 ou Ordem
ntànÊo - Pix, para crédno em nome da

iós  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou
com medições mensais realizadas pela

quantitativos apresentados na plan ilha,
ados  na proposta da CONTRATADA e

efewamente executado, contados a partir da apresentação
na Secretaria de Finanças da Contratante, desdeque a mesma esteja devidamente

atestadapelaàrearquisftànteoupodesewidordesignadopelogestor,apósanáliseeconferênciadasespecificações.

10.4.2.   A  emissão  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  e  Boletim  de  medição  será  precedida  do  recebimento  do  objeto  da
contratação, conforme disposto ne§te instrumento e/ou no Termo de Referência/Projeto Básico.

10.4.3.    Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança - Nota
Fiscal  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessãrios  e  essenciais  do  documento,  tais
Como:

a.             Nota Fiscal Eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor designado pela secretaria do
Contratante;

b.              Comprovante de matrícula da obra no lNSS;

c.             Atesto do setor competente;

d.            Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica-ARTdaexecuçãodoobletoperanteo cREA/PEe/OU CAU/PEi            w.3 oÍÉ

®  cFkap:,a,MMFe:,ç#:::o36e,ànoaor|d.3,ol -ànt::o.il+::;3^2á.horoa:al^B::j::-vP::       @*  v".b
cNP_j,MF: 4o.t3t.076,0oo4.00     Íãà  ]Ícjtacao@brejao.pe.gov.br
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f.              A data da emissão;

g.             Os dados do contrato e do órgão contratante;

h.             O período respectivo de execução do contrato;

i.                O valor a pagar;

j,               Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

k.              O prazo de validade das certidões de regularidade da contratada.

10.4.4.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficarà sobestado até que o contratado providencie as medidas saneador

pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
Contratante.

10,4.5.    0   Contratante   remunerará   a   Contratada,   pelos   serviços   efetiv2
integ rantes da proposta aprovada.

10.4.6.    Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Co
foma para tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser u

servado

10.4.9.

reajusta

10.4.10.

12  mese
Administr
Índice qu

10.4.11

da data-limite para apresentação do preço base.

a o  Contratado obrigado a a
sempre que este ocorrer.

o(s)  indice(s)  estabelecido(s)  para
ser  utilizado(s),  será(ão) otado(s),  em

e  previsão  legal  quanto  ao  Índice  substftuto,  as
o preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

hipótese, o prazo para
o  qualquer  Ônus  par  o

conforme  os   preços

a  concorrido  de  alguma
e contratação, desde que

amento de  preços do valor

ou  de qualquer foma  não
a  ser  determinado(s)  pela

gerão  novo  Índice  oficial,  para

res contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos úftimos
dice  IPCA (indicé  Nacional  de  Preços), com data base vincu]ada à data do orçamemo estimado pela

7°,  da  Lei  14.133/2021),  ou  outrodevendo ser observado o interregno minimo de um an® (Ariá 25,  §
ha a sub§titui-lo,

ualização financeira prevista  nesta cõndição serâ inc[uída na Nota  Fiscalff atura do mês seguinte ao

fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
on§uHa on-line de acess-o ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação

10.4.13. Previamente

nada no ari. 67, da Lei n° 14.133/2021.

missão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar a consulta

Para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habimação exigidas no edital

b.              ldentmcação possivel razão que impeça a pariicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

10.4.14.  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua  notmcação,  por escrito,

para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

10.4.15.  0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

10.4.16.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidadefiscalquantoàinadimplênciadocontratado,bemcomo,quantoà_     _  _  _  _ __í_!__  ____  _ ---- J:--necessários para garantir oexistência de pagaménto a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peninentes e
recebimento de seus créditos.

#  cpkapçJa,MMFe:Ii#:::oF6e,ronoaor|d-3b` -ânt:iocil,::;3.2á-bo,oe:al.:::j.::-v::;       ©

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250929112531.pdf

assinado por: idU
ser 433



_i,_Õal ~   _

ffiuEãffi
GOVERNO    DO    POVO

F, nom`#`-
10.4.17.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessàrias  à  rescisão  contr
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.4.18.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se devida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Órgãos.

10.4.19.  Quando do pagamento, serà efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.4.20,  lndependentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.21. A  Contratada,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as  condições  de  habilitação  e

Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.    Exigir o  cumprimento  de todas  as obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo com  o  contrato  e  seus
anexos;

12.1.3.    Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  ou  Projeto  Bàsico/Memorial
descritivo;

12.1.4.    Notfficar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido  ou
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pahe, às suas expensas;

12.1.5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

#apçJa,MMFe:,ç#:::o36e,àno:r|d-:bl -ãntíi:i't::;3o2á.boroe:a`o:::J:::.v:::      @R
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12.1,6.    Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento ou serviços prestado
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.    Aplicar  ao  Contratado  do  às  sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  confome

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato,   ressalvados   os   requerimentos   manifestamente   impertinentes,   meramente   protelatórios   ou   de   nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

12.1,9.    Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de trinta (30) dias para decidir, admitida a

ará autorkado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

13.1.1.4.Responsabi]kar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem  como por todo e qualquer
dano causado à Administraçã® ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante,
caso exigida no edital, o valor correspond danos sõfridos;

13.1.1.5.0 contratado deverá entregar ao setor responsãvel pela fiscalização do contrato,  quando da entrega da nota
fiscal, os seguintes documentos:

a)             Cenidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)             Ceriidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)             Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.Responsabilizar-se  pelo cumprimento  das obrigações  previstas em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletiva de
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,

#  cpkapçJa,MMFe:,i#:::o%,:noaor|d-:,ol -ântíioci,t::;3o2á-boroe:a'o:::j.::.v:::       @*  w-.brejao.pe.
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previdenciârias,   tributárias  e   as   demais   previstas  em   legislação   específicas,   cuja   inadimplência   n
responsabilidade ao Contratante ;

transfere  a

13.1.1.7.Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de  acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1,9.Prestar todo esclarecimento ou  informação solicitada pelo Contratante ou  por seus  prepostos,  bem como aos
documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.                Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade co

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para co

13.1,1.11.                Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênci

13.1.1.12.               Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dim

proposta,  inclusive  quanto  aos custos  variáveis decorrentes de fatores futuro
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ate

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aft.124,11, d, da Lei n.14.1

Alocar   os   empregados   nece§sàrios,   com
to   das   clàusulas   deste   contrato,   fornecendo   os
s,   cuja  quantidade,   qualidade  e  tecnologia  deverão

regência;

Conduzir  os trabalhos  com  estrita  obse
dos  Poderes  Público§í  mantendo  semp

13.1,1.1

substitui

escrita à
prejudiqu

13.1.1.16

admitid
subcon

ndame

sob   qualquer  justificativa,   se  fizer   necessária
rial  por seu  eqüivalente  ou  qualquer oum

o(s) serviço(s) e n

ar o  serviço de form
contrstação    de    paries    ace

osffircei

7.              Res

13.1 'i '18.

serviços, porém,

igações assumidas, todas
eta;

ento do contrato;

os qua"ativos de sua
vendo complementá-los,
o da contratação, exceto

adequados,   ao   perieito
ferramentas   e   utensílios

"ndações  de  boa  técnica  e  a

egislação  pertinente,  cumprindo  as
iços  e  nas  melhores  condições  de

alguma   alteração   nas   especfficações,
;ão,  deverá  ser apresentada  solicitação

As  solicjtaçõe§  deverão  ser feitas  em  tempo  hábil  para  que  não
causa a po§si

ireta,  sendQ  vedada

rorrogações de prazos;

ubcontratação do todo o objeto,  podendo ser
rias     do     objeto,     e     caso     ocorra,     deverà     exigir     de     seus

dos, se for o caso, cópia do ART e/ou RRT dos serviços a serem realizados, apresentando-a a
ejãoff'E;

ilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

os seus técnicos sujeitos  às nomas disciplinares  do  Contratante,  durante a  prestação dos
vincub

13.1.1.19.                Obedecer às etapas

aticio com o Contratante;

estabelecidas,  de  modo  a evoluírem gradual e continuamente em

direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.20.               Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do contratante, inclusive de acesso às suas
dependências;

13.1.1.21.                Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessàrias para imprimir andamento conveniente
aos trabalhos com perieita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1.1.22.                Manter,   no   mínimo,   um   (01)   Engenheiro   e/ou   Arquiteto   diretamente   vinculado   ao   objeto   deste
contrato.

13.1.1.23.               O  profissional  vinculado  aos  serviços  será  o  indicado  quando  da  apresentação  dos  documentos  de
habilitação,   podendo  ser  substituido  por  profissional  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  prévia  e
expressamente autorizado pelo Contratante ,
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13,1.1.24.               Qualquer  material  ou  trabalho  executado  que   não  satisfaça   às  específicações  ou  que  dmra  do
indicado  nos  desenhos,  ou  qualquer trabalho  não  previsto,  executado  sem  autorização  escrita do  Contratante,  será
considerado  inaceitável,  devendo  a  Contratada  remover,  reconstituir  ou  substituir  o  material  e/ou  parie  dos  serviços
comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.25.               Executar  os  serviços  em  observância  às  normas  técnicas  exigidas  pela  Associação  Brasileira  de
Nomas  Técnicas  -  ABNT,  e  pelo   Contratante,   bem  como  as   instruções,   recomendações  e  determinações  da
Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas emanadas dos órgãos de controle ambiental.

13,1.1.26.               Manter todas as condições de  habilitação e qualmcação exigidas na  licitação,  sob  pena de  rescisão
deste Contrato.

14.1.3.     Seguro-garantia; ou

14.1.4.     Fiança Bancària.

14.2.        Em   caso  da  escolha  da   modalidade   prevista   no   inciso   11,   §   1°,   ari.   96   (seguro  garantia),   o   prazo  para
apresentação da referida garantia deverà ser no máximo um (1) mês antes da assinatura do contrato, nos termos do §
3°, do ari. 96, da Lei n.14.133/2021,

14.3.       O prazo de vigência da apólice deverã acompanhar as  modificações  referentes à vigência deste,  mediante  a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

14.4.       0  seguro-garantia  continuará  em   vigor  mesmo  se  o  contratado   não  tiver  pagado  o   prêmio   nas  datas
convencionadas.

14.5.       A garantia  mencionada  servirà  para o fiei  cumprimento  do  contrato,  respondendo  inclusive  pelas  multas,  os

prejuízos  e  as  indenizações  decorrentes  do  inadimplemento.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em  pagamento  de
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qualquer obrigação, a contratada deverá proceder à re§pectiva reposição no prazo de três (03) dias úteis, con
data em que for notificado.

14.6.       A garantia de  execução do contrato o adjudicatário  prestará garantia de  execução do contrato,  com validade
durante a execução do Contrato doze (12) meses a vigência contratual, em valor correspondente a três (3%) por cento
do valor global do contrato.

14.7.        Havendo prorrogação contratual a licitante providenciará nova garantia contratual para o periodo de vigência.

16.5.       A  obra  deverá  ser  recebida  pelo  setor  de  En
solicitar exigências que,  porventura não foram cumpri
Não será aceita entrega parcial da obra/serviço,  nem o
rejeição do serviço.

ria,  sendo  este  o  Órgão fiscalizador,  podendo  o  mesmo
Termo de  Referência ou  Projeto  Básico ou  no  memorial.
rviço em desconformidade com os projetos, sob pena de

16.6.       A  utilização de  material de  má qualidade que  não for aprovado  pelo  Fiscal  da obra,  deverà ser substituída  e
reavaliada quando da aplicação do novo material de acordo com a fiscalização da obra.

.br
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17.3.       É vedado o companilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18.1.        Comete infração administrativa, nostemos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)             Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)             Deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame;

e)             Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de

f)              Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execuçãQ ou da entrega do objeto da co

Apresentar declaração  ou  docum
cia Pública, na sua forma Eletrô

ão fàl§a exigida  par o  c

udar a contratação ou praticar ato fraudulento na

poriar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

ar atos ilícitos com vistas a frustrar os objew®§

ato bsivo previsto no art.

s ao contratado qu

Gia, quando o contr
idads mais, art. 156,

imento de licitar e
"9" do su

i n.12.846, de 1°.08.201

ificado;

uando convocado dento

ivo justmcado;

declaração falsa durante  a

mer nas infrações acima as seguintes sanções:

causa à inexecução parci
ei n. 14.133/2021 ;

quando praticadas as

0 contrato, sempre que não se justificar

nas  a[Íneas  db".  üc",  "d",  "e»,  e

acima destg Contrato, sempre qu-e não se justificãr a imposição de penalidade mais grave, ari. 166, § 4°,
33#021;

aração de inidonejdade para licftar e contratarj quando praticadas as condutas descmas nas alíneas
"k" e "í" do subitem acima déste contrato,  bem como as aiíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  T,  e "g", que justffiquem a

de penalidade mais grave, art.156, § 5°, da Lei n,14.133/2021.

18.2,2.    Da Multa:

18.2.2.1.    Moratória, de iim  (1%)  por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcela inadimplida,  até o
limite de trinta (30) dias

18.2.2.2.  0  atraso  superior  a  sessenta autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
1,   do   ari.   137,   da   Lei   n.descumprimento  ou  óumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso

14.133/2021.

18.2.3. Compensatória,  de  vinte  (20%)  por cento  sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução total  do
Objeto;

18.3.       Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação
integral do dano causando ao Contratante, art.156, § 9°.

18.4.       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, ari,156, § 7°,

18.5.       Antes  de  aplicação  da  multa  serà  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação, ari.  157, capuí.
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18.6.       Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

pelo Contratante ao óontratado, além da perda desse valor, a dfferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, art.  156, § 8°.

18.7.        Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderà  ser  recolhida  administrativamente  no

prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8.       A  aplicação  das  sanções  realizar-se-à  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do ari.158, da Lei n.14.133/2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2.       Se as obrigações  não forem  cumpridas no  prazo estipulado,  a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a neadequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3.       Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)             Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)             Poderá  a Administração optar pela extinção  do contrato  e,  nesse  caso,  adotarà  as  medidas admitidas em  lei

para a continuidade da execução contratual.

19.4.       O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado,

por algum dos  motivos  previstos  no  art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos do  processo,  assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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19.5.        P#

19.5.1,    Unilateralmente pela Administração: Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente:  Por acordo entre as par[es,  por conciliação,  por mediação ou  por comitê de  resolução de
disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

19.6.       Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fohuito ou força maior, entre outros, a

21.2.1.    Sejam obsewados pek] nova pess®a jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

21.2.2.   Sejam mantidas as demais cláusula§ e condições do contrato; e,

21.2.3,    Não  haja  prejuizo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridade  Superior  do
Municipio de Brejão/PE à continuidade do Contrato.

21.3.        Concluída  a  instrução  do  requerimento de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  o  Municipio  anali§ará  no  prazo

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.

21.4.       As alterações contratuais deverão ser promovidas  mediante celebração de termo  aditivo,  submetido à  prévia
aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

21.5.        Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de temo aditivo, na forma do an.136, da Lei n,14.133/2021,
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22.2.        Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, capuído art.124, da Lei n.14.133/2021, o contratado

`+`-
obrigado e aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50°/o (cinquenta por cento).

22.3.        É  admissível  a  continuidade  do  contrato   administrativo  quando  houver  fusão,  cisão  ou  incorporação  da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

22.3,1.    Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

22.3.2.    Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

23.4.4.    Exigir  da  contratada  o  fiel  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais  assumidas,   constantes  das
clàusulas e demais condições da Proposta

23.4.5.    Comunicar à Administração a

anexos, planilhas, cronogramas etc;

e de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de
sua execução, em razão do fato -superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e
seu efetivo resultado;

23,4.6.    Recusar serviço  diverso  daquele que  se encontra especmcado  no  respectivo contrato  ou  ordem de  serviços,
assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especfficado e aceito pela Administração;

23,4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

23.4.8.    Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

®  cpkapçja,MMFe:,q#:::o%;noaor.d.3bt.ánt:E::,+::;3n2á;oroa:a,nB::j::.vP::       @*  www.br
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3(à.l,l&
artins de Barros

Secretária Municipal de Educação
Gestora do FME

Portaria n. 005/2025.
Contratante

HILDA MARIA PATRloTA        âÀsi:#fAd:Ef3tTàgbg:iài'2?:rg:;L43â MARIA
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